
Tribunal de Contas do Estado
de Mato Grosso

Secretaria Geral do Tribunal Pleno

Processo n° 
Interessado 
Assunto 
Relator Nato

16.793-2/2003
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
Anteprojeto
CONSELHEIRO BRANCO DE BARROS

DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 007/2003

O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO decidiu, por voto do conselheiro 
presidente Branco de Barros, dar nova redaçãq/ãòNartigo 149 e acrescer o inciso IV, ao artigo 195, 
da Resolução n° 002/2002.

conceder aos interessados
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Artigo 149 .-^Do resultado do exame “ in^loco” deverá o Reil 'l  ̂ M ^

, no prazo de l'5*(quinze) dias do seu recebimento -  através de fac-simi
Relator
simile

, A ) ~
/

Participaram da deliberação os senhores conselheiros: ARY LEITE 
DE CAMPOS, UBIRATAN SPÍNELLI, ANTONIO JOAQUIMjJjOSÉ CARLOS NOVELLI e 
VALTER ALBANO. P  " V  V 7

AusenteCjüstificadàmente, o sènhor conselheiro JÚLIO CAMPOS .

V \ 7  . l Í T ^  ^v Presente, representando o Ministério Público, o procurador de Justiça 
dr. JOSÉ EDUARDO FAM\.) (X ^  Ê r\

Xüque-Se . ^ r > Í P

Sala das Sessõçs;^m 20 de agosto de 2003 .

CONSELHEIRO BRANCO DE BARROS - Presidente e Relator Nato

Fui presente 
MOC

PROCURADOR DE JUSTIÇA DR. JOSE EDUARDO FARIA


